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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES

AO PROJETO DE LEI Nº 70/ 2026

EMENDA SUPRESSIVA Nº                /2026.

AO PROJETO DE LEI Nº 70/ 2026

Suprime o Art. 11 do Projeto de Lei nº 70 /

2026,  que  dispõe  sobre  diretrizes  para

circulação,  segurança  e  conscientização

quanto ao uso de bicicletas elétricas no

Município  de Cachoeiro  de Itapemirim e

dá outras providências.

Art. 1º – Fica suprimido o Art. 11 do Projeto de Lei nº 70 / 2026.

Art. 2º – Permanecem inalteradas as demais disposições do Projeto de Lei.
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JUSTIFICATIVA

A  presente  Emenda  Supressiva  tem  por  finalidade  corrigir  duplicidade  material

constante no texto do Projeto de Lei, uma vez que os Arts. 10 e 11 possuem redação

idêntica,  ambos  estabelecendo  a  entrada  em  vigor  da  norma  na  data  de  sua

publicação.

Assim,  a  supressão  do  Art.  11  visa  apenas  adequar  a  técnica  legislativa  e  evitar

redundância no texto legal.
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